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ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do Relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II c/c o art. 35 da Lei Complementar n.° 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado 
na Portaria RET AP nº 2.392, de 27.8.2025 retificadora da Portaria AP nº 
0997, de 28.5.2013, em favor de MARIA DOS ANJOS BARRADAS LOBATO, 
na função de Professor Classe Especial, Nível I, lotada na Secretaria de 
Estado de Educação.
ACÓRDÃO N.º 68.961
(Processo TC/005816/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente:  INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ
Proposta de Decisão: Conselheiro Substituto EDVALDO FERNANDES DE 
SOUZA
Formalizadora da Decisão: Conselheira DANIELA LIMA BARBALHO
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do Relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II c/c o art. 35 da Lei Complementar n.° 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado 
na Portaria AP nº 399, de 15.2.2021, em favor de ESTEOLINDA MARIA 
RODRIGUES DOS SANTOS, na função de Professor Classe I, Nível I, lotada 
na Secretaria de Estado de Educação.
ACÓRDÃO N.º 68.962
(Processo TC/006670/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente:  INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ
Proposta de Decisão: Conselheiro Substituto EDVALDO FERNANDES DE 
SOUZA
Formalizadora da Decisão: Conselheira DANIELA LIMA BARBALHO
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do Relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II c/c o art. 35 da Lei Complementar n.° 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado 
na Portaria AP nº 3.074, de 30.12.2020, em favor de RANYLSON BARROSO 
TADAIESKY, no cargo de Professor Classe II, Nível H, lotado na Secretaria 
de Estado de Educação.
ACÓRDÃO N.º 68.963
(Processo TC/008253/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente:  INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ
Proposta de Decisão: Conselheiro Substituto EDVALDO FERNANDES DE 
SOUZA
Formalizadora da Decisão: Conselheira DANIELA LIMA BARBALHO
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do Relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II c/c o art. 35 da Lei Complementar n.° 81, de 26 de abril 
de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na 
Portaria AP nº 1.708, de 28.7.2020, em favor de DEUZA MARIA LOPES DE 
BRITO, no cargo de Professora Classe Especial, Nível I, lotada na Secretaria 
de Estado de Educação.
ACÓRDÃO N.º 68.964
(Processo TC/009746/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente:  INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ
Proposta de Decisão: Conselheiro Substituto EDVALDO FERNANDES DE 
SOUZA
Formalizadora da Decisão: Conselheira DANIELA LIMA BARBALHO
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do Relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II c/c o art. 35 da Lei Complementar n.° 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado 
na Portaria AP nº 1.213, de 10.5.2021, em favor de LIVIA ALEXANDRA NE-
GRÃO BRAGA, no cargo de Professor Adjunto 40 h, lotada na Universidade 
do Estado do Pará.
ACÓRDÃO N.º 68.965
(Processo TC/009901/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente:  INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ
Proposta de Decisão: Conselheiro Substituto EDVALDO FERNANDES DE 
SOUZA
Formalizadora da Decisão: Conselheira DANIELA LIMA BARBALHO
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do Relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II c/c o art. 35 da Lei Complementar n.° 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado 
na Portaria AP nº 1.244, de 12.5.2021, em favor de MARIA DO SOCORRO 
LIMA RUFINO, na função de Professor Assistente PA-A, lotada na Secretaria 
de Estado de Educação.
ACÓRDÃO N.º 68.966
(Processo TC/012942/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente:  INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ
Proposta de Decisão: Conselheiro Substituto EDVALDO FERNANDES DE 
SOUZA
Formalizadora da Decisão: Conselheira DANIELA LIMA BARBALHO
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-

memente, nos termos da proposta de decisão do Relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II c/c o art. 35 da Lei Complementar n.° 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado 
na Portaria AP nº 1.053, de 11.3.2022, em favor de AURENIVE COELHO 
VIANA, na função de Professor Classe I, Nível J, lotada na Secretaria de 
Estado de Educação.
ACÓRDÃO N.º 68.967
(Processo TC/013898/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente:  INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ
Proposta de Decisão: Conselheiro Substituto EDVALDO FERNANDES DE 
SOUZA
Formalizadora da Decisão: Conselheira DANIELA LIMA BARBALHO
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do Relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II c/c o art. 35 da Lei Complementar n.° 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado 
na Portaria AP nº 0383, de 29.2.2016, em favor de NAZARÉ GONÇALVES 
DOS SANTOS, no cargo de Defensora Pública de Entrância Especial, lotada 
na Defensoria Pública do Estado do Pará.
ACÓRDÃO N.º 68.968
(Processo TC/013178/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente:  INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ
Proposta de Decisão: Conselheiro Substituto EDVALDO FERNANDES DE 
SOUZA
Formalizadora da Decisão: Conselheira DANIELA LIMA BARBALHO
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do Relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II c/c o art. 35 da Lei Complementar n.° 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado 
na Portaria AP nº 1.525, de 29.3.2022, em favor de MIRIAN COSTA DE 
FREITAS, na função de Servente, lotada na Fundação de Atendimento So-
cioeducativo do Pará.
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PORTARIA Nº 0004/2026-MP/CGMP. 
O CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 37, II, da Lei Com-
plementar n.º 057, de 6 de julho de 2006, e pelo art. 11, III, do Regimento 
Interno da Corregedoria-Geral do Ministério Público (Provimento n.º 1, de 
8 de agosto de 2024) e, CONSIDERANDO que a Corregedoria-Geral do Mi-
nistério Público é o órgão orientador e fiscalizador das atividades funcionais 
e da conduta dos membros do Ministério Público – art. 17, caput, da Lei 
n.º 8.625 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público), de 12 de fevereiro 
de 1993, e art. 30, caput, da Lei Complementar n.º 057 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará), de 6 de julho de 2006; CONSIDE-
RANDO que, nos termos dos artigos 17, I da Lei n.º 8.625/1993 e 37, 
II da Lei Complementar Estadual n.º 057/2006, c/c o artigo 3º, §2º da 
Resolução CNMP n.º 149, de 26 de julho de 2016, incumbe à Corregedoria-
Geral do Ministério Público realizar correições e inspeções como atribuição 
fiscalizadora da atividade funcional dos Membros do Ministério Público; 
CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 164, §3º da Lei Complementar 
Estadual n.º 057/2006, as inspeções e correições dos serviços afetos aos 
Promotores de Justiça são pessoalmente realizadas pelo Corregedor-Geral, 
ou, por delegação expressa deste, por um dos Subcorregedores-Gerais 
ou por um dos Promotores de Justiça Assessores da Corregedoria-Geral; 
CONSIDERANDO que a Resolução n.º 149, de 26 de julho de 2016, do 
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), dispõe sobre a obriga-
toriedade de realização de correições e inspeções no âmbito do Ministério 
Público da União e dos Estados e institui o Sistema Nacional de Correições 
e Inspeções no âmbito do Conselho Nacional do Ministério Público e dá ou-
tras providências; CONSIDERANDO o dever institucional da Corregedoria-
Geral de realizar correições nas Promotorias de Justiça, em cumprimento 
ao Calendário de Correições Ordinárias previsto para o corrente ano, nos 
termos da Portaria n.º 17/2025-MP/CGMP; CONSIDERANDO a instauração 
do Procedimento de Controle e Fiscalização (PCF) nº 10.2025.00001469-8, 
com a finalidade de acompanhar a regularidade do 4º cargo de Promotor 
de Justiça de Santa Izabel do Pará; CONSIDERANDO o disposto nos artigos 
88 e seguintes do Regimento Interno da Corregedoria-Geral do Ministério 
Público, que disciplinam a fiscalização da atividade funcional. 


